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DECRETO N° 1.894, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017.

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS MUNICIPAIS NOS DIAS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de 

Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, e

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Orgânica

Municipal, artigo 75, XXIV;

CONSIDERANDO o interesse público para a 

Administração Municipal em relação ao atendimento ao público em geral;

CONSIDERANDO o feriado municipal de 20 de 

novembro de 2017 - Dia da Consciência Negra, nos termos da Lei n° 

453/2009, artigo I o, IV;

CONSIDERANDO também as festividades de final 

de ano comemoradas entre os dias 24 de dezembro de 2017 a 01 de janeiro 

de 2018;

CONSIDERANDO que o fechamento das repartições 

municipais nestas datas não impõe prejuízo às atividades administrativas do 

Município nem ao interesse público, com significativa economia com despesas 

de custeio e manutenção dos prédios da Administração pública municipal,

DECRETA:

ARTIGO Io. Fica suspenso o expediente e atendimento 

ao público nas repartições públicas municipais pertencentes à Administração 

Direta no dia 16 de novembro de 2017 e nos dias 26,27, 28 e 29 de dezembro 

de 2017.
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PARÁGRAFO Io. O feriado municipal do dia 20 de 

novembro de 2017 - Dia da Consciência Negra, será comemorado no dia 17 

de novembro de 2017, devendo haver expediente normal no dia 20 de 

novembro de 2017.
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ARTIGO 2o - As repartições públicas que prestam 

serviços essenciais e de interesse público, bem como aqueles setores, 

departamentos, Diretorias ou Secretarias que já tenham programação ou 

serviços inadiáveis bem como os que tenham o funcionamento ininterrupto, 

terão expediente normal no dia mencionado no artigo I o deste decreto.

ARTIGO 3o - Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

P. M. de Espírito Santo do Turvo, 09 de novembro de 2017.
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